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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 016/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
por substituição legal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  teor  do  recurso  interposto  pela
Exma.  Sra.  Dra.  Maria  Betusa  da  Silva  Araújo,  em face  da  decisão
condenatória  aplicada  pela  douta  Corregedoria-Geral  do  Ministério
Público,  em sindicância  instaurada  pela  Portaria  n°  001/2010/CGMP,
Processo n° 374773 – auto 2009/3855;

CONSIDERANDO  os disposto nos arts. 131 e 132, da
Lei  Complementar  n°  011/93,  bem  como  o  contido  no  art.  65  do
Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público; 

CONSIDERANDO  o voto  do  eminente  Procurador  de
Justiça e Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, nos autos do Processo
n° 394335/2010/PGJ, bem como a sugestão proposta pela Exma. Sra.
Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  maioria  dos  votantes,
com o voto divergente  da Exma.  Sra.  Dra.  Noeme Tobias  de Souza,
impedido o Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho, em sessão
ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em
06 de agosto de 2010;

RESOLVE:

DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Exma.
Sra.  Dra.  Maria  Betusa  da  Silva  Araújo,  Promotora  de  Justiça  de
Entrância Inicial, em face de decisão aplicada pela douta Corregedoria-
Geral  do  Ministério  Público,  exarada  nos  autos  da  Sindicância  n°
374773, instaurada  pela  Portaria  n° 001/2010/CGMP, determinando a
exclusão da pena aplicada a ora interessada e consequente arquivamento
dos presentes autos, uma vez que nenhuma falta funcional poderia ser
atribuída a douta agente ministerial no caso em tela.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 06 de agosto de 2010.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça,

por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Relator
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RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

ALBERTO NUNES LOPES
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro
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